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RETIFICAÇÃO DO EDITAL SEDUC Nº 4/2025 - PROVÃO
PAULISTA SERIADO

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo informa a 2º retificação do Edital nº
04/2025, referente ao "PROVÃO PAULISTA SERIADO - INSCRIÇÕES PARA O PROVÃO PAULISTA
SERIADO 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DO ENSINO MÉDIO", publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
em 29 de julho de 2025, no Caderno Executivo, na Seção Atos de Gestão e Despesas, que passa a
ter as seguintes alterações:

I- No item 11.2 do Capítulo 11 - DAS ELIMINAÇÕES

ONDE SE LÊ:

11.2. Durante a realização do Provão Paulista Seriado terão as provas anuladas e será
automaticamente eliminado do Provão Paulista Seriado, o candidato que:

11.2.1. Deixar de efetuar inscrição;

11.2.2. Ausentar-se de qualquer uma das provas da sua série;

11.2.3. Obtiver nota zero em qualquer um dos dias de realização do Provão Paulista
Seriado;

11.2.4. Obtiver nota inferior a 20% do valor máximo da Redação;

11.2.5. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro
meio, que não os permitidos;

11.2.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, nas folhas de
respostas ou na folha de redação;

11.2.7. Portar armas de qualquer espécie, ainda que detenha autorização para o
respectivo porte.

LEIA-SE:

11.2. Durante a realização do Provão Paulista Seriado terão as provas anuladas e será
automaticamente eliminado do Provão Paulista Seriado, o candidato que:

11.2.1. Deixar de efetuar inscrição;

11.2.2. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro
meio, que não os permitidos;

11.2.3. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, nas folhas de
respostas ou na folha de redação;

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.21.1.3.21.1.6.1418953
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



11.2.4. Portar armas de qualquer espécie, ainda que detenha autorização para o
respectivo porte.

II- No Capítulo 13 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

ONDE SE LÊ:

13.9. As políticas e diretrizes referentes à nota mínima nas Instituições Públicas de
Ensino Superior do Estado de São Paulo, a saber, USP, UNESP e UNICAMP, permanecem
inalteradas, exigindo um mínimo de 22 (vinte e duas) questões corretas no Provão Paulista Seriado
III. A UNIVESP e as Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Paula Souza não estabelecem
políticas ou diretrizes de nota mínima. Em ambos os casos, o processo de classificação dos
candidatos para as vagas nos cursos de graduação seguirá as diretrizes estabelecidas no item
11.2.3.

LEIA-SE:

13.9. As políticas e diretrizes referentes à nota mínima nas Instituições Públicas de
Ensino Superior do Estado de São Paulo, a saber, USP, UNESP e UNICAMP, permanecem
inalteradas, exigindo um mínimo de 22 (vinte e duas) questões corretas no Provão Paulista Seriado
III. A UNIVESP e as Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Paula Souza não estabelecem
políticas ou diretrizes de nota mínima.

III - Os demais itens do citado edital permanecem inalterados.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.21.1.3.21.1.6.1418953
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-10-21T11:51:49-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




